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As  melhorias  posteriores  à  data  das  aposentadorias  deverão  ser
incorporadas  aos  proventos  da  inatividade,  independentemente  de  nova
decisão deste Tribunal.

Transferências Reserva – Relatora: Consa. Carolina Matos Alves Costa 

Resolução
TCE

Processo
TCE

Parte / Responsável Órgão Cadastro

0383/2017 001382/2014 Adilson Brasileiro do Prado PM 30.176.933-3

0384/2017 001789/2014 Josue Silva Alves PM 30.179.399-2

Reforma – Relatora: Consa. Carolina Matos Alves Costa 

Resolução
TCE

Processo
TCE

Parte / Responsável Órgão Cadastro

0385/2017 004633/2011  José Siqueira de Oliveira PM 30.119.961-9
-  O  QUE  OCORRER: Neste  item  da  pauta,  o  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Marcus
Presídio  trouxe  ao  conhecimento  desta  Câmara  a  seguinte  retificação  por
despacho: Considerando que a Resolução n.° 1196/2016 proferida na Sessão da 1ª
Câmara  de  14/06/2016,  que  considerou  legal  a  aposentaria  do  servidor  Milton
Santos da Silva - processo TCE/010484/2015 - incorreu em equívoco ao indicar, na
Ementa, "39 anos e 278 dias de Tempo de Serviço", quando deveria ser " 43 anos e
160 dias de Tempo de Serviço". Considerando que nos termos do art. 37, § 2°, da
Lei Complementar 005/91, as simples incorreções materiais poderão ser retificadas
por despacho do Relator,  submeto à apreciação desta  Câmara a  retificação da
Resolução n.° 1196/2016.- A Câmara deu-se por inteirada.- E, às 11 horas, nada
mais havendo a tratar,  o Exmo. Sr. Cons. Presidente agradeceu a presença de
todos e deu por encerrada a Sessão, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e
aprovada, vai assinada por S.Exa., pelo Procurador do Ministério Público Especial
e por mim, Teresa Cristina Braga Castro, Secretária da 1ª Câmara.

CONS. MARCUS PRESÍDIO
Presidente da 1ª Câmara 

PAUTA DAS SESSÕES

SEGUNDA CÂMARA

RIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON                                                 Aviso nº 39/2017

PAUTA DA 2ª CÂMARA
SESSÃO DO DIA 03/05/2017

NATUREZA: RECURSOS ESTADUAIS ATRIBUÍDOS A MUNICÍPIOS

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/004043/2016 
Nº do Convênio: 02/2015
Valor do Processo: R$10.500,00
Origem: Secretaria  da  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura
(SEAGRI)
Gestor: Paulo Francisco de Carvalho Câmera
Entidade Beneficiada: Prefeitura de Brumado
Gestor: Aguiberto Lima Dias

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
Processo: TCE/007084/2013 (TCE/000571/2016)
Nº do Convênio: 02/2011
Valor do Processo: R$250.000,00
Origem: Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial (SUDIC)
Gestores: Emerson José Osório Pimentel Leal e Jairo Pinto Vaz
Entidade Beneficiada: Prefeitura de Governador Mangabeira
Gestor: Domingas Souza da Paixão 
Advogado: Celso Vinícius de Farias Ribeiro Munford OAB/BA nº15757

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/002940/2008
Nº do Convênio: 029/2006
Valor do Processo: R$90.000,00
Origem: Secretaria da Saúde (SESAB)
Gestor: José Antônio Rodrigues Alves
Entidade Beneficiada: Prefeitura de Santa Maria da Vitória
Gestor: Prudente José de Moraes

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim   
Processo: TCE/005829/2011
Nº do Convênio: 036/2010
Valor do Processo: R$200.000,00
Origem: Secretaria  da  Cultura  e  Turismo (SCT)  e  a  Empresa  de  Turismo S/A
(BAHIATURSA)

Gestores: Domingos Leonelli Neto (SCT), Emília Maria Salvador Silva, Celso Zallio
Coelho e Diogo Rodrigues Medrado (BAHIATURSA)
Advogado: João da Costa Fontoura Neto OAB/BA nº15251
Entidade Beneficiada: Prefeitura de Alagoinhas
Gestor: Paulo Cezar Simões Silva

NATUREZA:  RECURSOS  ESTADUAIS  ATRIBUÍDOS  A  ENTIDADES  E
INSTITUIÇÕES

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/006647/2013 (TCE/004970/2005)
Nº do Convênio: 241/2004
Valor do Processo: R$5.000.000,00
Origem: Secretaria de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais (SECOMP)
e a Secretaria da Educação (SEC)
Gestores: Clodoveo Piazza (SECOMP), Anaci Bispo Paim e Wilton Teixeira Cunha
(SEC)
Entidades Beneficiadas: Universidade do Estado da Bahia (UNEB), Universidade
Estadual  de  Feira  de  Santana  (UEFS),  Universidade  Estadual  do  Sudoeste  da
Bahia (UESB), Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC)
Gestores: Ivete Alves Sacramento (UNEB), José Onofre Gurjão Boavista da Cunha
(UEFS), Abel Rebouças São José (UESB), Antônio Joaquim Bastos da Silva 
(UESC)

Relator: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/004194/2006 (TCE/004619/2009)
Nº do Convênio: 02/2005
Valor do Processo: R$4.583.600,00
Origem: Superintendência de Recursos Hídricos (SRH)
Gestores: Manfredo Pires Cardoso e Júlio César de Sá da Rocha
Entidade  Beneficiada: Fundação  para  o  Desenvolvimento  da  Agronomia
(DESAGRO)
Gestor: Luiz Gonzaga Mendes
Advogado: Luiz Gonzaga de Paula Vieira OAB/BA nº443B

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/004874/2012
Nº do Convênio: 04/2005
Valor do Processo: R$147.580,37
Origem: Companhia de Desenvolvimento do Estado da Bahia (CONDER) 
Gestores: Mário de Paula Guimarães Gordilho, José da Silva Azevedo, Milton de
Aragão Bulcão Villas – Bôas e Maria Del Carmen Fidalgo Sanchez Puga 
Advogado: Joel Meireles Duarte OAB/BA nº29251
Entidade Beneficiada: Instituto Brasil, Preservação Ambiental e Desenvolvimento
Sustentável
Gestor: Dalva Sele Paiva

Relator: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processo: TCE/004045/2016
Nº do Convênio: 04/2015
Valor do Processo: R$9.996,00
Origem: Secretaria  da  Agricultura,  Pecuária,  Irrigação,  Pesca  e  Aquicultura
(SEAGRI)
Gestor: Paulo Francisco de Carvalho Câmera
Entidade Beneficiada:  Associação de Desenvolvimento Econômico e Social  de
Barra da Estiva (ADESB)
Gestor: Ana Lúcia Aguiar Viana

Salvador, 25 de abril de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 054, DE 25 DE ABRIL DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA,  no uso
das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, em especial o disposto
no inciso XXXI do art. 6º da Resolução nº 18, de 29 de junho de 1992, RESOLVE
integrar o servidor  JOSÉ JORGE DANTAS DE LIMA JÚNIOR ao  NÚCLEO DE
INFORMAÇÕES  ESTRATÉGICAS  (NIE),  cuja  composição  foi  estabelecida  por
meio do Ato nº 046, de 17 de março de 2017, publicado no eDOTCE de 20 de
março de 2017.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente
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